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Diretriz nº 1: QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO EM SAÚDE 
 

 
 
 
 

Objetivo nº 1.1- Fortalecer a Ouvidoria Municipal do SUS 

 

  Meta Indicador para 
Monitoramento e avaliação 

da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

1.1.1 Manter a ouvidoria 
municipal do SUS 

 

Uma (01) ouvidoria 
municipal do SUS ativa. 

 

- Realização de 
capacitações para 
ouvidores municipais; 
- Estabelecimento de 
estratégias de 
informação e 
comunicação da 
ouvidoria aos usuários 
do SUS. 

Recurso 

próprio 
Gestão 

1.1.2 Estruturar a ouvidoria 
municipal do SUS 

 

Uma (1) ouvidoria municipal 
do SUS estruturada 

 

- Contratação de 
profissional exclusivo 
para ouvidoria 
municipal do SUS; 
- Destinação de uma 
sala exclusiva para 
ouvidoria municipal. 

Recurso 

próprio 
Gestão 

1.1.3 Encerrar 100 % das 
manifestações depois 
de acolher, atribuir, 
encaminhar e 
responder ao 
solicitante.  

 

Percentual de 100% das 
manifestações encerradas 
depois de serem acolhidas, 
atribuídas, encaminhadas e 
fornecer a resposta ao 
solicitante. 

 

- Receber todas as 
manifestações de 
maneira humana e 
encaminhar para o 
setor responsável; 
- Acompanhar o 
resultado da 
manifestação; 
- Responder ao 
solicitante as medidas 
adotadas de acordo 
com a manifestação; 
- Encerrar as 
manifestações após o 
recebimento, 
encaminhamento e 
desfecho. 

 

Recurso 
próprio 

Gestão/ 
Ouvidor 

municipal do 

SUS. 
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Diretriz nº 2: FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 
 

Objetivo nº 1.2 Elaborar e regulamentar o Plano de Cargo, Carreira e Salários. 

 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e avaliação 
da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

1.2.1 Implantar o Plano de 
Cargo, Carreira e 
Salários 

 

 META NÃO 
PROGRAMADA PARA O 
ANO 

 

META NÃO 
PROGRAMADA PARA 
O ANO 
 

Recurso 

próprio 
Gestão 

Objetivo nº 1.3 Realização de concurso público para contratação de profissionais 

 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e avaliação 
da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

1.3.1 Realizar concurso 
público para 
contratação de 
profissionais de modo 
a atender os usuários 
do SUS de maneira 
qualificada 

 

Um (01) número de 
concurso público realizados 
para contratação de 
profissionais para 
atendimento no SUS 

 

META NÃO 
PROGRAMADA PARA 
O ANO 
 

Recurso 
próprio 

Gestão 

Objetivo nº 2.1 Garantia do acesso da população a serviços públicos de qualidade, com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde 

 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e avaliação 
da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

2.1.1 Manter a equipe 
mínima da Estratégia 
Saúde da Família. 

 

100% de cobertura 
populacional estimada com 
cobertura da Estratégia 
Saúde da Família. 

 

- Registrar dados de 
produção no sistema E-
SUS; 
- Manter o cadastro no 
CNES da equipe de 
Estratégia Saúde da 
família atualizado. 
- Contratar profissionais 
para manter a equipe 
mínima da ESF. 

 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Gestão/ 
Coordenação 
Atenção 
Básica. 
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2.1.2 Contratar profissionais 
de saúde de modo a 
atender as 
necessidades da 
Atenção Primária em 
Saúde. 

 

15 profissionais de saúde 
contratados. 

 

- Convocação e 
contratação dos 
profissionais aprovados 
no Concurso Publico. 

Recurso 
Próprio 

Gestão 

2.1.3 Manter a equipe de 
Saúde Bucal. 

 

100 % de cobertura 
populacional estimada com 
cobertura de Saúde Bucal. 

 

- Manter o cadastro no 
CNES da equipe de 
saúde bucal atualizado; 
- Registrar os dados de 
produção no sistema E-
Sus; 
- Contratação de 
profissionais para 
manter a equipe de 
saúde bucal. 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Gestão/ 
Coordenador 
de Saúde 
Bucal. 

2.1.4 Ampliar a estrutura 
física UBS Pedro 
Estércio para garantir o 
atendimento de 
urgência e emergência 
24 horas por dia. 
 

Uma (01) obra de ampliação 
da estrutura física da UBS 
Pedro Estércio executada. 

 

META NÃO 
PROGRAMADA PARA 
O ANO 
 

- Recurso 
SESA/ 
Recurso 
Proprio 

Gestão 

2.1.5 Assegurar transporte 
sanitário no 
deslocamento dos 
usuários acometidos 
com doenças crônicas 
e de tratamentos 
contínuos em outros 
municípios. 

Um (01) transporte sanitário 
adquirido para assegurar o 
deslocamento dos usuários 
do SUS. 

 

- Adquirir os veículos 
necessários para suprir 
a necessidade de 
transporte dos 
pacientes; 
- Realizar adesão a 
recursos para compra 
de transporte sanitário. 

- Recurso 
municipal/ 
estadual e 
federal 

Gestão 

Objetivo nº 2.2 Qualificar o cuidado à criança e ao adolescente, garantindo o acesso aos serviços de saúde na 
perspectiva da integralidade e intersetorialidade das ações 

 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e 
avaliação da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

2.2.1 Manter a Adesão ao 
Programa Saúde na 
Escola 

 

80% de escolares 
participantes nas 
atividades desenvolvidas 
no Programa Saúde na 
Escola 

 

- Realizar atividades em 
escolares sobre 
alimentação saudável, 
educação sexual, 
imunização, prevenção de 
COVID-19 nas escolas, 
valorização da vida, entre 
outras atividades 
desenvolvidas. 
 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio/ProVigi
a 

Gestão/ 
Coordenação 
da Atenção 
Básica/ 
Coordenação 
Vigilância em 
Saúde. 

2.2.2 Promover a infância 
saudável  

 

60%  de crianças menores 
de 02 anos com realização 
de puericultura periódica 

 

- Realizar busca ativa de 
todos os nascidos vivos; 
- Realizar o cadastro nos 
sistemas de informação 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Equipe de 
Saúde da 
Família/Coord
enação da 
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de todas as crianças. 
- Agendar puericultura 
para as crianças menores 
de 2 anos; 
- Realizar visita puerperal 
para os nascidos vivos e 
agendando a puericultura. 
- Registrar no sistema de 
informação Esus as  
puericulturas de todas as  
crianças realizadas. 
 

Atenção 
Básica/ 
Gestão 

2.2.3 Redução da 
mortalidade infantil 

 

Manter em Zero (00) o 
número de óbitos infantis  

 

- Realizar puericultura em 
crianças menores de 02 
anos. 
- Vacinar as crianças 
conforme a faixa etária 
preconizada. 
- Estimular o aleitamento 
materno exclusivo até os 
06 meses de idade. 
- Realizar visita domiciliar 
mensal para todas as 
crianças menores de 5 
anos. 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Equipe de 
Saúde da 
Família/Coord
enação da 
Atenção 
Básica/ 
Coordenação 
Vigilância 
Epidemiologic
a. 

Objetivo nº 2.3 Garantia do fortalecimento da rede de saúde mental e demais transtornos 

 

  Meta Indicador para 
Monitoramento e 

avaliação da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

2.3.1 Promover ações 
educativas de saúde 
mental 

 

02 ações educativas de 
saúde mental realizadas. 

 

- Realizar atividades 
educativas na UBS e 
outros estabelecimentos 
para o cuidado com a 
saúde mental; 
- Realizar a Campanha 
Setembro Amarelo, com 
valorização na vida. 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Gestão/ 
Coordenação 
Saúde Mental. 

2.3.2 Realizar 
estratificação de risco 
em saúde mental 

 

30% de pessoas com 
algum transtorno mental 
estratificados 

 

- Realizar atendimento 
médico, de enfermagem e 
psicológico com foco no 
paciente. 
- Durante as consultas, 
avaliar a necessidade de 
realizar a estratificação de 
risco em saúde mental; 
- Encaminhar para 
atendimento 
especializado, pacientes 
que se enquadram nos 
critérios obtidos através 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Coordenação 
Saúde Mental. 
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da estratificação de risco 
em saúde mental. 

2.3.3 Contratar 
profissionais para 
atendimento em 
saúde mental. 

 

Um (01) profissional para 
atuar em saúde mental 
contratado. 

 

- Convocar e contratar o 
profissional psicólogo 
aprovado no concurso 
público. 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Gestão. 

Objetivo nº 2.4 Fortalecer a linha de cuidados em Saúde Bucal 

 

  Meta Indicador para 
Monitoramento e 

avaliação da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

2.4.1 Manter a média da 
ação coletiva de 
escovação dental 
supervisionada nas 
escolas participantes. 

 

80% de crianças com 
ação de escovação dental 
supervisionada. 

 

- Realizar escovação 
supervisionada com 
escolares mensalmente, 
no período de aula 
escolar; 
 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Coordenação 
Saúde Bucal. 

2.4.2 Manter a ação 
coletiva de bochecho 
fluorado nas escolas 
participantes  

 

95% de crianças com 
ação de bochecho 
fluorado. 

 

- Realizar ação coletiva 
de bochecho fluorado em 
escolares semanalmente 
no período de aula 
escolar. 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Coordenação 
Saúde Bucal. 

2.4.3 Reduzir a exodontia 
em relação aos 
procedimentos 

 

10% de proporção de 
exodontia em relação aos 
procedimentos. 

 

- Realizar atividades 
educativas para a saúde 
bucal; 
- Desenvolver escovação 
supervisionada. 
- Desenvolver ação 
coletiva de bochecho 
fluorado. 
- Atendimento às crianças 
do Centro de educação 
Infantil Municipal, 
semanalmente. 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Coordenação 
Saúde Bucal. 

2.4.4 Aumentar a cobertura 
da primeira consulta 
odontológica 
programática. 
 

60% de proporção da 
Primeira consulta 
odontológica programática 
em relação aos 
procedimentos 

 

- Sensibilizar a população 
da importância da 
primeira consulta 
odontológica 
programática; 
-Realizar busca ativa 
 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Coordenação 
Saúde Bucal. 

2.4.5 Atender durante o 
pré-natal as 
gestantes do 
município 
 

90% das gestantes do 
município atendidas. 

 

- Realizar busca ativa das 
gestantes; 
- Incentivar e 
conscientizar as mesmas 
sobre a importância da 
higienização bucal. 
- Agendar as consultas 
odontológicas 
periodicamente. 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Coordenação 
Saúde Bucal. 
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- Agendar na primeira 
consulta de pré-natal o 
atendimento 
odontológico. 
- Registrar nos sistemas 
de informação todos os 
atendimentos em saúde 
bucal realizados nas 
gestantes. 

2.4.6 Realizar 
estratificação de risco 
em saúde bucal 
 

20% de proporção da 
estratificação de risco em 
saúde bucal em relação 
aos procedimentos. 

 

- Capacitação dos 
profissionais para 
estratificação de risco em 
Saúde Bucal; 
- Encaminhamento para 
setor especializado, 
conforme o risco da 
estratificação. 
- Realizar estratificação 
de risco em todos os 
usuários atendidos na 
saúde bucal. 

- Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Coordenação 
Saúde Bucal. 

Objetivo nº 2.5 Fortalecer a Assistência Farmacêutica 

 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e 
avaliação da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

2.5.1 Informatizar a 
aquisição, saída e 
controle de estoque 
dos medicamentos 
no âmbito hospitalar. 

 

70% de medicamentos de 
âmbito hospitalar 
registrado de modo 
informatizado 

 

- Realizar o cadastro nos 
sistemas de informação 
de todos os 
medicamentos de âmbito 
hospitalar; 
- Realizar a entrada e 
distribuição dos 
medicamentos 
hospitalares nos sistemas 
de informação; 
- Realizar a saída dos 
medicamentos de âmbito 
hospitalar e acordo com 
as prescrições médicas 
nos sistemas de 
informação. 

Recurso 
Assistência 
Farmacêutica/ 
Recurso 
próprio 

Gestão/ 
Coordenação 
Assistência 
Farmacêutica/ 
Coordenador 
PA 24 horas. 

2.5.2 Adquirir 
equipamentos para 
melhorar a estrutura 
da Farmácia Básica 

 

META NÃO 
PROGRAMADA PARA O 
ANO 

META NÃO 
PROGRAMADA PARA O 
ANO 

Recurso 
Assistência 
Farmacêutica/ 
Recurso 
próprio 

Gestão/ 
Coordenação 
Assistência 
Farmacêutica. 

2.5.3 Manter o componente 
básico da Assistência 
Farmacêutica 

 

100% do Componente 
básico da Assistência 
Farmacêutica 

 

- Aumentar a aquisição de 
medicamentos por meio 
do Consorcio “Paraná 
Saúde”. 

Recurso 
Assistência 
Farmacêutica/ 
Recurso 

Gestão/ 
Coordenação 
Assistência 
Farmacêutica 
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próprio 

2.5.4 Manter o componente 
estratégico da 
Assistência 
Farmacêutica 
 

100% do Componente 
Estratégico da Assistência 
Farmacêutica 

 

- Buscar, por meio da 
equipe multidisciplinar em 
saúde, atender os 
usuários acometidos por 
esses agravos e garantir 
a adesão dos mesmos ao 
tratamento. 

Recurso 
Assistência 
Farmacêutica/ 
Recurso 
próprio 

Gestão/ 
Coordenação 
Assistência 
Farmacêutica 

2.5.5 Manter o 
Componente 
Especializado da 
Assistência 
Farmacêutica 
 

100% do Componente 
Especializado da 
Assistência Farmacêutica 

 

- Abranger e identificar 
todos os pacientes que se 
enquadram no “Protocolo 
Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas”, para um 
tratamento correto. 
- Realizar treinamentos 
freqüentes com a 
finalidade de fazer a 
comunicação 
descentralizada da 
Farmácia Básica e a 15ª 
Regional de Saúde. 

Recurso 
Assistência 
Farmacêutica/ 
Recurso 
próprio 

Gestão/ 
Coordenação 
Assistência 
Farmacêutica 

Objetivo nº 2.6 Garantia da atenção integral da pessoa idosa e das pessoas com doenças crônicas. 

 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e 
avaliação da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

2.6.1 Aumentar a 
estratificação de risco 
do idoso utilizando o 
Índice de 
Vulnerabilidade 
Clínico - Funcional 
(IVCF-20) em 8 
0% dos idosos do 
município 

 

80% de idosos com 
estratificação de risco. 

 

 

- Manter equipe 
Estratégia Saúde da 
Família atuante; 
- Capacitar a equipe para 
a estratificação de risco 
do idoso; 
- Sensibilizar a equipe da 
importância da 
estratificação; 
- Sensibilizar a população 
da importância da 
estratificação. 
-Realizar estratificação de 
risco nas consultas de 
rotina dos idosos; 
- Realizar busca ativa, 
principalmente de idosos 
frágeis, para realizar a 
estratificação de risco. 
 
 

Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Gestão/ 
Coordenação 
Atenção 
Básica/ Equipe 
Saúde da 
Família. 

2.6.2 Reduzir o número de 
óbitos na população 
acima de 60 anos por 
doenças 

Reduzir para três (03) os 
óbitos por doenças 
cardiovasculares na 
população acima de 60 

- Promover grupos de 
hipertensos e diabéticos; 
- Estimular a alimentação 
saudável e atividades 

Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ Equipe 
Saúde da 
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cardiovasculares 

 
anos  

 
físicas regularmente; 
- Realizar estratificação 
de risco para a saúde do 
idoso; 
- Realizar atividades 
educativas para a 
população alvo; 
-Identificar e acompanhar 
hipertensos e diabéticos 
no território; 
- Realizar semestralmente 
a aferição da PA de todos 
hipertensos e registrar no 
E-Sus. 
- Realizar semestralmente 
a dosagem de 
hemoglobina glicada em 
todos os pacientes 
diabéticos. 

 
 

Família. 

2.6.3 Implantar a 
estratificação de risco 
em hipertensos e 
diabéticos 

 

30% de pessoas com 
hipertensão e diabetes 
estratificados 

 

- Manter equipe 
estratégica saúde da 
família atuante; 
- Capacitar a equipe para 
a estratificação; 
- Sensibilizar a equipe da 
importância da 
estratificação; 
- Sensibilizar a população 
da importância da 
estratificação. 
- Realizar estratificação 
de risco nas consultas de 
rotina em hipertensos e 
diabéticos. 

Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ Equipe 
Saúde da 
Família. 

Objetivo nº 2.7 Qualificar e ampliar a linha de cuidados à saúde da mulher e atenção materno-infantil . 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e 

avaliação da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

2.7.1 

Atingir a razão de 
exames 
citopatológicos de 
colo de útero em 0,75 
ao ano na população 
alvo 

0,75 a razão entre exames 
citopatológicos do colo de 

útero em mulheres na 
faixa etária de 25 a 64 

anos e a população 
feminina na mesma faixa 

etária 

- Ampliar a oferta de 
exames citopatológicos 
de colo de útero; 
- Realizar campanhas de 
prevenção ao câncer de 
colo de útero; 
- Mobilizar a população 
quanto à importância da 
realização do exame de 
cito de colo de útero; 
- Registrar os exames 
coletados no 

Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ Equipe 
Saúde da 
Família/ 
Gestão 
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sistemaSISCAN. 
- Realizar busca ativa de 
mulheres na faixa etária 
prioritária. 

2.7.2 

Atingir a razão de 
mamografias 

realizadas em 0,40 
ao ano na população 

alvo 

0,40 a razão entre 
mamografias realizadas 
em mulheres de 50 a 69 

anos e a população 
feminina nessa mesma 

faixa etária 

- Ampliar a oferta de 
exames de mamografia; 
- Realizar campanhas de 
prevenção ao câncer de 
mama. 
- Mobilizar a população 
quanto à importância da 
realização da mamografia 
e do auto-exame das 
mamas; 
- Registrar os exames de 
mamografia no sistema 
SISCAN. 
- Realizar busca ativa de 
mulheres na faixa etária 
prioritária. 
 

Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ Equipe 
Saúde da 
Família/ 
Gestão. 

2.7.3 
Manter em zero (0) o 

número de óbitos 
maternos 

Zero (00) o número de 
óbitos maternos em cada 

ano 

- Captação precoce das 
gestantes; 
- Pré-natal de acordo com 
a linha Materno Infantil 
- Busca ativa das 
gestantes faltosas nos 
pré-natal. 
- Realizar investigação de 
óbito em todos os casos 
de óbitos maternos. 

Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ Equipe 
Saúde da 
Família/ 
Coordenação 
epidemiologia. 

2.7.4 

Aumentar o 
percentual de 

gestantes com 07 ou 
mais consultas de 

pré-natal 

90% de gestantes com 07 
ou mais consultas de pré-

natal 

- Captação precoce das 
gestantes; 
- Pré-natal de acordo com 
a linha guia Materno 
Infantil; 
- Busca ativa das 
gestantes faltosas. 

Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ Equipe 
Saúde da 
Família. 

2.7.5 
Reduzir o percentual 

de gravidez na 
adolescência 

15,5% de gestantes na 
faixa etária de 10 a 90 

anos. 

- Realizar campanhas 
educativas a respeito da 
gravidez na adolescência. 
- Distribuir preservativos 
em lugares estratégicos. 
 

Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ Equipe 
Saúde da 
Família/ 
Suporte 
Profilático e 
terapêutico. 

Objetivo nº 2.8 Proporcionar acesso e assistência qualificada em tempo oportuno às pessoas em situação de 

urgência e emergência no município. 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e 
avaliação da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 
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Diretriz nº 3: QUALIFICAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 

2.8.1 

Estruturar a área 
física do serviço de 

urgência e 
emergência no 

município 

Uma (01) área física do 
serviço de urgência e 

emergência estruturado 

- Adquirir materiais para 
equipar a sala de 
urgência e emergência; 
- Contratar profissionais 
para atuarem no pronto 
atendimento; 
 

Previne Brasil/ 
Recurso 
 próprio 

Gestão 

2.8.2 
Manter o contrato 

com o SAMU  
Um (01) serviço do SAMU 

contratado  

- Manter anualmente os 
serviços do SAMU 
contratados; 

Recurso 
próprio 

Gestão 

Objetivo nº 3.1 Identificar e monitorar, com base na análise de situação de saúde e na avaliação de risco, os 

determinantes e condicionantes de doenças e agravos. 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e avaliação 

da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

3.1.1 

Alcançar 75% de 
homogeneidade das 

coberturas vacinais do 
calendário Básico de 

Vacinação das 
crianças do município 
até 01 ano de idade  

75% de homogeneidade da 
Cobertura Vacinal em 

crianças de até 01 ano de 
idade 

-Realizar busca ativa 
dos faltosos; 
- Realizar campanhas 
de vacinação conforme 
preconizado pelo PNI; 
- Registrar as doses de 
vacinação no sistema 
do E-sus; 
- Vacinar todas as 
crianças conforme o 
calendário básico de 
vacinação; 
- Mobilizar a população 
da importância da 
vacinação; 
- Realizar campanha de 
vacinação para 
atualização de 

caderneta de vacina. 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ 
Coordenação 
Vigilância 
Epidemiológica/ 
Gestão. 

3.1.2 

Investigar 100% dos 
óbitos maternos, 

infantis, fetais e de 
mulher em idade fértil 

do município. 

100% de óbitos maternos, 
infantis, fetais e de mulher 

em idade fértil investigados. 

- Realizar busca ativa 
dos óbitos; 
- Realizar a 
investigação do óbito; 
- Participar do Comitê 
Regional de 
Investigação do óbito 
materno e infantil. 

Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Coordenação 
Vigilância 
Epidemiológica/ 
Atenção Básica 

3.1.3 

Reduzir o número de 
casos de transmissão 

vertical da sífilis 
congênita em crianças 

Manter em zero (00) o 
número de casos de sífilis 
congênita em menores de 

01 ano 

- Realizar o pré-natal 
de acordo com a linha 
guia Materno Infantil. 
-Realizar busca ativa 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio/ 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ 
Coordenação 
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menores de 01 ano. das gestantes; 
-Realizar teste rápido 
para sífilis ou VDRL  
nos três trimestres de 
gestação. 
- Tratar imediatamente 
após o diagnostico de 
Sífilis em gestante. 
- Tratar o parceiro 
imediatamente após o 
diagnóstico de sífilis em 
gestante. 

Recurso 
Vigilância 

Vigilância 
Epidemiológica 

3.1.4 
Definir a causa básica 
de 95% dos registros 

de óbitos do município 

95% de registro de óbitos 
com causa básica definida 

- Investigar a causa do 
óbito; 
-Capacitar os 
profissionais para 
codificação de óbitos. 
- Sensibilizar os 
profissionais da 
importância da causa 
básica de óbito. 

Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ 
Coordenação 
Vigilância 
Epidemiológica 

3.1.5 

Manter em 0 o número 
de casos de AIDS em 
crianças menores de 

05 anos. 

00 (zero) o número de 
casos novos de AIDS em 
crianças menores de 05 

anos. 

- Realizar o pré-natal 
de todas as gestantes; 
- Solicitar no inicio do 
pré-natal exame de HIV 
para a gestante; 
- Realizar puericultura e 
acompanhamento das 
crianças. 
- Realizar teste rápido 
de HIV para as 
gestantes, nos 03 
trimestres de gravidez. 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ 
Coordenação 
Vigilância 
Epidemiológica 

3.1.6 

Reduzir para 00 o 
número de casos de 
óbitos por COVID-19 

no município 

00 (zero) número de casos 
de óbitos por COVID-19 

- Realizar o 
monitoramento de 
todos os casos 
suspeitos e 
confirmados de COVID-
19 diariamente; 
- Realizar teste rápido 
para detecção do 
COVID-19, quando 
possível; 
- Realizar a coleta de 
material para PCR, 
quando necessário; 
- Realizar a vacinação 
contra COVID-19 em 
toda a população apta 
a receber a vacina; 
- Sensibilizar a 
população da 
importância da 
vacinação completa 
contra COVID-19. 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância. 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ 
Coordenação 
Vigilância 
Epidemiológica 
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3.1.7 

Notificar, investigar e 
encerrar todos os 

casos de COVID-19 no 
município 

100% de casos de COVID-
19 notificados, investigados 

e encerrados dentro do 
período oportuno. 

- Realizar a notificação 
imediata de todos os 
casos suspeitos e 
confirmados de COVID-
19; 
- Realizar a coleta de 
exame para a detecção 
dos casos de COVID-
19; 
- Encerrar todos os 
casos de COVID-19 
após o período de 
isolamento determinado 
pela SESA-PR ou 
Ministério da Saúde; 
-Investigar os contatos 
dos pacientes suspeitos 
e confirmados de 
COVID-19. 

Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância. 

Coordenação 
Vigilância 
Epidemiológica/ 
Atenção 
Básica. 

Objetivo nº 3.2 Monitorar os agravos de interesse em saúde pública que sofrem influência do meio ambiente e 

os fatores ambientais, propondo medidas de intervenção para prevenção e controle. 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e avaliação 
da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

3.2.1 

Realizar no mínimo 05 
ciclos de visitas anuais 

para controle da 
dengue com uma 

cobertura de ao menos 
80% das residências 

Número de ciclos de visitas 
realizadas no ano com uma 
cobertura de ao menos 80% 

das residências. 

- Manter o quantitativo 
de agentes de 
endemias conforme a 
quantidade de imóveis; 
- Capacitar os agentes 
de endemias para a 
realização das 
atividades contemplada 
no PNCD. 
- Manter atualizado o 
Sistema do PNCD 
- Realizar atividade de 
recuperação nos 
imóveis fechados 

Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Coordenação 
Vigilância 
Endemias/ 
Gestão 

3.2.2 

Reduzir para 02 (dois) 
o número de ciclos 

com extratos do Indíce 
de Infestação Predial 
de alto risco ao ano 

 02 (dois) o número de 
ciclos de extratos do Indíce 
de Infestação Predial acima 

de 1% ao ano 

-Manter o quantitativo 
de agentes de 
endemias conforme a 
quantidade de imóveis. 
- Sensibilizar a 
população sobre o 
descarte correto dos 
lixos, a fim de se evitar 
o acumulo de agua 
parada; 
- Realizar mutirões de 
limpeza; 
- Realizar os 06 ciclos 
de tratamento com 
baixo índice de 

Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Coordenação 
Vigilância 
Endemias/ 
Gestão 
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pendencias. 

3.2.3 

Atualizar 01 o Plano 
de Contingência da 

Dengue, Zika e 
Chikungunya a cada 

02 anos 

01 (Um)  Plano de 
Contingência da Dengue, 

Zika e Chikungunya 
atualizado bianualmente 

- Realizar capacitação 
da equipe a fim de 
atualizar o Plano de 
Contingencia; 
- Realizar reuniões com 
a equipe a fim de 
atualizar o Plano de 
Contigência 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Coordenação 
Atenção 
Básica/ 
Coordenação 
Vigilância 
Epidemiológica/ 
Coordenação 
Vigilância 
Endemias/ 
Gestão 

Objetivo nº 3.3 Implementar ações de gerenciamento do risco sanitário e agravos à saúde decorrentes da 

produção e circulação de bens e da prestação de serviços de saúde e de interesse á saúde 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e avaliação 

da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

3.3.1 
Analisar 100% a água 
para consumo humano 

100% de análises 
realizadas em amostras de 

água para consumo 
humano quanto aos 

parâmetros de coliformes 
totais, cloro residual e 

turbidez. 

- Coletar amostras de 
água para o consumo 
humano, conforme 
calendário pré-
estabelecido. 
- Encaminhar as 
amostras de agua 
coletadas para o 
laboratório de 
referencia; 
- Acompanhar os 
resultados das 
amostras e adotar 
medidas quando 
necessário; 

Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Coordenação 
Vigilância 
Sanitária 

3.3.2 

Cadastrar 100% dos 
estabelecimentos 

sujeitos à Vigilância 
Sanitária 

100% dos estabelecimentos 
sujeitos á Vigilância 

Sanitária cadastrados 

- Manter atualizado os 
sistemas de 
informação; 
- Realizar busca ativa 
dos estabelecimentos 
novos, a fim de 
cadastrá-los; 
- Atualizar o cadastro 
dos estabelecimentos. 

Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Coordenação 
Vigilância 
Sanitária. 

3.3.3 
Estruturar 01 (uma) 
Vigilância Sanitária 

01 (uma) vigilância Sanitária 
estruturada 

- Comprar matérias de 
consumo e materiais de 
uso permanente para a 
estruturação da 
vigilância sanitária. 
- Contratar profissionais 
para manter a equipe 
mínima de Vigilância 

Sanitária. 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
próprio/ 
Recurso 
Vigilância 

Gestão 
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Diretriz nº 4: FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO 

PERMANENTE EM SAÚDE 
 

 
 

 
Diretriz nº 5: FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL NO SUS 

 

Objetivo nº 1 Fortalecer a educação permanente em saúde e os processos de construção e disseminação de 

conhecimento voltados às necessidades do SUS. 

  Meta Indicador para 
Monitoramento e avaliação 

da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

4.1.1 
Manter 01 adesão ao 

Programa 
PlanificaSUS 

01 (uma) UBS com adesão 
de Unidade laboratório no 
Programa PlanificaSUS 

- Oferecer condições 
necessárias para que 
tutor possa se dedicar 
ao Programa; 
- Oferecer espaço a 
agenda da unidade de 
saúde para processos 
de construção do 
programa. 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Gestão 

4.1.2 

Oferecer situações que 
propiciem 05 (cinco) 

cursos de capacitação 
para as diversas 

categorias de 
atendimento á saúde 

05 (cinco) o número de 
cursos de capacitação para 

profissionais de diversas 
categorias realizados 

- Disponibilizar 
transporte e 
alimentação para os 
profissionais 
participarem das 
capacitações oferecidas 
pela SESA- PR; 
- Incentivar os 
profissionais a 
participarem de 
capacitações oferecidas 
de maneira presencial e 
on-line; 
 - Sensibilizar os 
profissionais da 
importância das 
atualizações e 
capacitações nas áreas 
de atuação. 
 

Programa 
Previne Brasil/ 
Recurso 
Próprio 

Gestão 
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Objetivo nº 5.1 Fortalecer e melhorar a qualificação do Conselho Municipal de Saúde 

  Meta Indicador para 
Monitoramento e avaliação 

da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

5.1.1 

Capacitar os 
conselheiros 

Municipais de Saúde 
de Uniflor 

02 (dois) Conselheiros 
Municipais de Saúde de 

Uniflor capacitados 

- Promover condições 
necessárias para as 
capacitações dos 
conselheiros municipais 
de Saúde. 

Recurso 
Próprio 

Conselho 
Municipal de 
Saúde/ Gestão 

5.1.2 
Estruturar o Conselho 
Municipal de Saúde 

01 (um) o número de 
Conselho Municipal de 

Saúde de Uniflor 
estruturado 

- Realizar compra de 
materiais de consumo e 
materiais de uso 
permanente para 
estruturação do 
Conselho. 

Recurso 

Próprio/ 

Programa de 
Qualificação 

dos Conselhos 

Municipais de 

Saúde 
(PQCMS) 

Conselho 
Municipal de 
Saúde/ Gestão 

5.1.3 
Realizar 01 

conferência Municipal 
de Saúde 

META NÃO PROGRAMADA 
PARA O PERÍODO 

 
 
META NÃO 
PROGRAMADA PARA 
O PERÍODO 

Recurso 

Próprio/ 
Programa de 

Qualificação 

dos Conselhos 

Municipais de 
Saúde 

(PQCMS) 

Conselho 
Municipal de 
Saúde/ Gestão 

Objetivo nº 5.2 Deliberar e fiscalizar os instrumentos de gestão municipal do SUS 

  Meta Indicador para 

Monitoramento e avaliação 
da meta 

Ações 2025 Recursos Responsável 

5.2.1 

Manter a fiscalização 
em 100% dos 

instrumentos de 
gestão municipal do 

SUS 

100% de cumprimento de 
cada instrumento de gestão 

- Realizar reuniões 
periódicas a fim de 
fiscalizar, avaliar e 
deliberar os 
instrumentos de gestão 
do SUS, entre outras 
situações. 

Recurso 

Próprio 

Conselho 
Municipal de 
Saúde 

5.2.2 

Manter o Conselho 
Municipal de Saúde 

cadastrado e 
atualizado no sistema 

de Informação (SIACS) 

100% de conselheiros 
cadastrados no sistema de 

informação (SIACS) 

- Registrar o conselho 
Municipal de Saúde no 
sistema de informação; 
-Atualizar sempre que 
necessário, o cadastro 
do Conselho de Saúde 
Municipal no SIACS. 

Recurso 
Próprio 

Conselho 
Municipal de 
Saúde/ Gestão 

5.2.3 
Realizar 09 (nove) 

reuniões do Conselho 
Municipal de Saúde 

09 (nove) reuniões do 
Conselho Municipal de 

Saúde realizadas no ano. 

- Realizar anualmente o 
calendário anual com 
as datas pré-definidas 
para as reuniões; 
- Realizar reuniões 
mensais do CMS; 

Recurso 

Próprio 

Conselho 
Municipal de 
Saúde 
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                         _________________________________________________________ 

PAULO JUNIOR DOS SANTOS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE UNIFLOR 

 

 

 

 

 

- Convidar todos os 
conselheiros para as 
reuniões do CMS. 
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